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SANTANA DA PONTE PENSA - ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N'09, de 2024.

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'’ 201 de
2024 que:

“Dispõem de Inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Especial, objetivando aquisição 01 Caminhão Compactador de Resíduos

Sólidos -Convênio Ministério das Cidades Contrato de Repasse n'’
950581/2023/MCIDADES/CAIXA- OGU 950581/2023 no valor de R$ 646,184,49 e a

Contrapartida no valor de R$ 815,51 ”

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'21, DE 2024 que:
“Dispõem de inclusão no PPA 2022/2025, na LDO e LOA/2024, e a abertura de Crédito
Adicional Especial, objetivando Recapeamento em diversas vias urbanas -Convênio
Ministério das Cidades Contrato de Repasse n'’ 1091419-49/2023-SINCOV
952993/2023 /MCIDADES/CAIXA no valor de R$ 481.104,00 e a Contrapartida no valor
de R$ 19.224,69”

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, na sala de Sessões da Câmara
Municipal de Santana da Ponte Pensa, SP, após discussão dos projetos acima citados,
que pelo voto do relator, Vereador Sr. Sivaldo, com que se manifestou favorável à
aprovação, votaram também, favoravelmente, os demais membros presentes. Emitiram
o seguinte parecer: Somos de PARECER FAVORÁVEL aos Projetos de Lei Complementar
n'’ 20 e 21 de 2024.

Santana da Ponte Pensa. 28 de maio 2024.
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